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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL DO JARI
SECRETARIA MUNtctpAL DE ADMtNtSTRAçÃo E pLANEJAMENTo

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVENIOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

04312025, QUE FAZEM ENTRE SI O

litutttcíao oe LARANJAL Do
JARUAP E A EMPRESA AMAZON

NoRTE coNSTRUÇÔEs E

SERVIçOS LTDA. EPP

Pelo prêsênte instrumento, e nos melhores termos de direito, os no fim assinâdos, de um lado o
MUNTCíP|O DE LARANJAL DO JARUAP, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ(MF) no

23.066.905/000í -60, nestê êto representado pelo Prefeito Municipal o Sr. MARCEL JANDSON
MENEZES, portador do RG no 375742 e do CPF n' 911.687.162€8, dorêvante denominado

CONTRATANTE, E A EMPTESA AMAZON NORTE CONSTRUçÕES E SERVIçOS LTDA - EPP,

inscÍito(a) no CNPJ/MF sob o no 04.623.54í/0001-27, sediado(a) na Avenida Acelino de Leão, í503 -
Santa Rita Macapá-AP; doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) pelo Sr. TOBIAS
LAURINDO, nacionãlidade brasileira, empresário, CPF 426.216.409-82, documento de identidade No

30310322- SSP PR.

As partes acima qualificadas por meio dos representantes legais ÍiÍmam o prêsentê contrato oriundo do

Procêsso Licitatório o' 208.41512025-SEMAP/PMLJ, modalidade Concorrência Eletrônica n' 008/2025,

tipo menor preço global, com rêgimê de execução indireta, sob emprôitada por Prêço Global, estando

de acordo com o edital de Licitação respectivo e com a propostâ da licitante vencêdora, segundo o que

dispõe a Lei n' 14.133121, sujeitando-se as partês às delerminações legais da norma indicada, tendo como

fonte subsidiária o direito civil.

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. CÕntrataçáo de empresa especielizada em obras civis para e CONSTRUçÂO Oe pRÉOtO OO

BATSTÉRO EVANGÉLICO DE LARANJAL DO JARí-AP, conforme edital e demais anexos,

com fornecimento de material, mão de obra e equ,pamêntos necessários.

1.2. O pÍesente objeto deverá ser executado no prazo e etapas estabelêcidas no cronograma Íísico

financeiro da obra, anexo ao edital, que passa Íazer parte intêgrante dêsle instrumento contratual.

'l .3. O prazo de execuÉo do objêto do contrato dar-se-á da seguinte Íorma:

1.3.1. no primeiro dia útil, após a assinatuÍa do contralo, a contratada deverá adotar todas as
providências necessárias para iniciação da execução da obra, tais como: apresentaçáo do corpo

técnico de profissionais, com a devida qualiÍcagâo mínima exigida, apresentaÉo dê toda a

documentaçáo legal, tais como: AnotaÉo de Responsabilidade Técnica (ART), inscriÉo da obra nos

órgãos competêntes, alvará dê construÉo e outros que a Lei exigir e a prestaÉo das garantias

contratuais;

1.3.2. epos a conclusão das exigências contidâs na alínea anterior o Município emitirá Ordem de

Serviço, determinando o início da execução da obra, de acordo com o cronograma físico-financeiro
estabelecido;

1.3.3. o prazo de execuçáo da obra observará o disposto no cronograma físico financeiro, anexo do

edital, iniciando-se a partir do primeiro dia útil após o recêbimento, pela contratada, da Ordem d
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GúUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataÉo ê de 2í0 (duzentos e dez) dias contados a partir da emissão

da Ordem de Sêrviço OS, na Íorma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.2. O Wazo de vigência será automaticámente prorrogedo, independentemente de têrmo aditivo,

quendo o objeto não Íor concluÍdo no período Írmedo acima, ressalvadas as providências cabíveis

no cêso de culpa do CONTRATADO, na forma do artigo 111 da Lei n" 14.133, de202'1.

2.3. O contÍato não poderá ser prorogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanÉes de

declaraçáo de inidoneidade ou impedimento dê licitar e contratar com poder público, observedas

as abrangêncies dê aplicaÉo.

CúUSULA TERCEIRA- PRAZO DE EXECUçÀO

3.1. O prazo cte exeorçáo da CoNSTRUÇÃO DE PREDIO DO BATISTERIO EVANGELTCO DE

LARANJAL DO JARí-AP, SETá dE:

3.1.1.210 (duzêntos e dêz) dias conidos, contados a partir da data de êmissão da respectiva

Ordêm de Serviço. A empresa deverá exec{Jtar a obra e entregá-la dêvidamente acabada dentro

das Normas ê EspeciícaÉes Técnicas, de acordo com o Mêmorial Dessitivo, Planilha

Orçamentária de Custos, Cronograma Físico-Financeiro e Projetos.

3.1.2. A obra deverá ser entregue limpa de qualquer entulho da conslruÉo.

3.1.3. A execuÉo deverá iniciar-se imediatamente após o recebimento da Ordem de SêMço'

CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. É vedada a subcontÍataçáo total dos serviços objeto desta Conconên6a, sendo permitida a

subcontratação paroal dos serviços, quando píeviamente autorizada pela Contratante, [essalvadas

as parcelas do objeto para as quais se exige câpacitaÉo tecnicâ-proÍissional, que não poderão ser

subcontratadas.
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cúusulA QUINTA - PREçO lart. 92. Vl

5.1. A CONTRATADA realizará a reforma ê ampliaÉo ob.ieto deste contEto pêlo prêço total de

Ri 1.g50.000,m (um milhão, oitocêntos ê cinquenta mil Í€ei3), dê a@rdo com o cronograma

Físrco-Íinanceiro.

5,1.1.opreçoaiustadonapresenteCláusulacompreêndetodososencargosedespesascom
mão-de-obra, material, tributos, serviços dê têrceiros, inclusive obÍigações trabalhistas, civis e

previdenciárias, transportê, alimentÊÉo, fêrramentas, equipamentos, maquinarias, seguros,

licenças, ópias dos projetos, êntre outros.

cúusuLA SEXTA - PAGAMENTo (art.-92"!Le-V!)

6.1. A CONTRATADA emitirá Relatório para Íns de mediÉo dos itêns do cronograma Físico-

Íinanceiro execúados, submetendo-o à apreciaÇão da Equipe de FiscâlizaÉo da CoNTRATANTE.

Esta equipê, após análisê ê aprovaÇão do Relatório, autorizará a emissão das Notas Fiscâis, enviando

Relatório Conclusivo à Fisc€lizaÉo da CONTRATANTE, em atê 03 (três) dias úteis. A Fiscalização da

coNTRATANTE, em acordando com os dados e informeÉes apresêntados, atestará a execuÉo dos

serviços no prazo dê até 03 (três) dias útêis.

6.2. Os pagamentos serão eÍetuados mediante depósito banúrio e em par@las mensais, conÍorme o

cronograma Físico-Íinancêiro apresentado, no prazo de até l0 (dez) dias úteis após o atesto da Nota

Fiscal peta FiscalizaÉo da CONTRATANTE.

6.2.,1'AsfaturasdêVerãoserentrêguesnasecrelariadeFinançasdaCoNTRATANTE.
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6.2.2. Caso seja constatada alguma incoÍreção, o pagamento sêrá eÍetuado no prazo estipulado na

Cláusula 6.2, porém, a contar da apresentaÉo da Íatura conigida.

6.2.3. Na Íetura, com razão social completa ê número do CNPJ/MF de acordo com a documentaÇão

apresentada para a habilitaÉo na peÍtinente Conconência Eletrônica, dêverá, obrigatoriamente,
constar o nome e númeÍo do banco, o nome e número da agêncie, e o número de conta coÍrente da

CONTRATADA,

6.3. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até a datia de apresentação do pÍimeiro

fâturamento os comprovantês de registro da obra no CREAJAP, matrícula da obra no INSS, e relaÇão

dê empregados - RE. (qUandolgI_9_gê§e).

6.4. É dêÍeso à CONTRATADA câucionar o presente Contrato ou títulos emitidos em razão dele, seja

qual Íor a natureza jurÍdica da cartula. A CONTRATANTE nâo reconhecerá, em hipótese alguma, a sua

solidariêdade à CONTRATADA por dívidas contraídas em razáo deste Contrato.

6.5. Só terão validade .,urídica para Íins de pagamentos as notes Íiscais atestadas pelo Corpo Técnim
da CONTRATANTE.

CúUSULA SÉTIMA - REA'USTE (AÉ. 92. V)

7.'1 . Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

7.1 .1. O orçamento estimado pele Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas

com base no SINAPI do mês de sêtembro de 2025.

7 .1.2.

7.2. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais serão rearustados, mediante pedido expresso da

contratada calculados com base no Índicê Nacional de Custo da ConstruÉo Civil - INCC,

exclusivamente para as obrigaÉes iniciadas ê conduídas aPós a ocorÍência da anualidadê.

7.3. Nos rea.iustes subsêquentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos flnanceiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou náo divulgaÉo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calorlada pela última vaíaÉo conhecida, liquidando a difêrença

corrêspondente tão logo se.ia(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresêntaÍ memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sêmpre que este ocorrer.

7.5. Nas eferiçoes fineis, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiustê será(ão), obrigatoriamente, o(s)

dêfinitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) êstabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquêr

Íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em subíituiçao, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislaÉo então êm vigoÍ.

7.7. Na ausência de previúo legal quanto ao índice substituto, as parles elegeráo novo índicê oÍcial,
paÍa reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de têrmo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA. DO EQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

8.1. VeriÍcada ocoÍrência das hipóteses previstas no artigo 124,11, "d" 
' da Lei 14.133121 , proceder-

se-á ao reêquilíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formâl solicitaÉo fundamentada dô

contratado.

9.2. Não será concêdido reequilíbrio de prêços de itens iá executados pelo contratado, êm nenhuma

hipótese. O reequilíbrio de preços será apenas dos itens a serem executados na data da solicitaÉo.
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8.3. A oÍerta de preco inexequível. ratificada oela contratada. é de inteira resoonsabilidade da mesma.
E oue estâ hioótese não caÍacteriza a álea econômica extraordinária e extracontratual exioida oelo art.
124. inciso ll. alÍneâ "d". da lei 14.133121 , na forma do aórdáo f CU 290112020. Portanto. não é

CPL/PML'

rs: beo

Ass:

Íundamento oara oedido de reeouilíbÍio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIçOS

9.1. Quando o objeto contratado Íor concluído, em corúormidade côm os termos contratuais, será
lavrado um Termo de Recebimento Provisório, de acordo com o constante no artigo 140, inciso l, alínea
"a", da Lei n.o 14.133121, em eté 15 (quinzê) dias da comunicaÉo escrita da Contratada, em 03 (três)

vias dê iguel Íorme ê teor, todas assinadas por representantes da Prêfêiturâ e pelo Responsável
Técnico da Contreteda.

9.1 .1 . A Fiscalizaçáo da Contratante emitirá o Termo de Recebimento Provisorio, encêminhando-o
à Contratante para as providências cabíveis, fc€ndo as 02 (duas) primeiras vias íc€ráo em poder
da Contratante, dêstinando-sê a terceira à Contratada.

9.1 .2. O Recêbimento Provisório só poderá ocoÍrer se satisfeitas as seguinles condições:

9.1 .2.1 . rcelizaÉo de todos os ensaios e testes, snvolvendo a completude de todos os serviços
envolvidos na obra.

9.1.2.2. ÍealizaÉo de todas as medições e/ou apropíações reÍerentês a reduÉes, acíéscimos
e modiÍlcâçôes.

9.1.2.3.equipe técnica da Contratante realizará o levantamento de eventuais pendências

executivas da obra que deveráo ser satisÍeitas pela Contratada.

9.2. O Termo de Recebimento Defnitivo da obra ê serviços contratados será lavrado de acordo com o

constante no artigo 140, inciso l, alínea "b", da Lêi n.o 14.133121, em 30 (trinta) dias após o recêbimênto
provisório, referido no item 9.1 antêrior, desde que satisfeitas as seguintes condições:

9.2.1. Atendidas todas as reclamações da Equipe Técni€ da Contratante, referentes a defeitos ou

imperfeições verificadas em qualquer elemento da obrâ.

9.2.2. Solucionadas todas es reclemações porventura Íeitas, quanto à Íalta de pagamento de

operários ou de fomecedorês de materiais, de encargos sociais e tributáíios concêmentes à

execuÇáo do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços êmpregados na ediÍcâção.

9.2.3. Entrêga dos seguintes documentos:

9.2.3.1. comprovante de inexistência de débitos pare com o Sistema da Sêguridadê Social,

CREA e FGTS;

9.2.3.2. certidão negativa de débitos prêvidenciários específica para o registro da obra junto ao

Cartório de Registro de lmóveis;

9.2.3.3. Diário de Obra original.

9.2.3.4. carta ''l,aôrÍe-se", emitida pela prefeitura; e

9.2.3.5. "As built" da obra, ê demais exigências do Contrato.

9.2.4. O Têrmo de Recebimento Oefinitivo sêrá lavrado no mesmo número de vias, assinado ê

distribuido de formâ idêntica à estabelecida no subitBm 9.1.1 para o recebimento provisório.

cúusuLA DÉcrMA. oBRTGAçÔES DO CONTRATANTE íaÍt.92. X. Xl ê XIV)

10.1. São obrigaÉes do Contralante:

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
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10.3. Receber o objeto no prãzo e condiÉês êstabelecidas no Projeto Básico/EspêciÍcações
Técnicas,

10.4. NotiÍc€r o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes, falhas ou
inegularidades constatadas no curso da exearÉo dos serviços, fixando prezo para a sua coneção,
certiÍicando-sê de quê as soluçôes por eÍe propostas sejam as mais adequadas.

10.5. NotiÍicâr o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeÉes veriÍcâdas no objeto
Íomecido, para que sêja por êle substituído, reparado ou conigido, no total ou em partê, às suas
expensas,

10.6. Acompanhar e Íscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

10.7. Comunicár a empresa para emissáo de Nota Fis€l no quê se rêÍere à parcela incontroversa da
exearção do objeto, para efeito de liquidaÉo ê pagamento, quando houver controvérsia sobre a
êxecução do objeto, quanto à dimensáo, qualidede e quantidadê, conÍorme o art. 143 da Lei no 14.133.
de 2021;

10.8. EÍêtuar o pagamento eo Conlratado do valor corespondente à exeolção do objeto, no prazo,
Íorma e condiçÕes estabelêcidos no presênte Contrato e no Proieto Básico/EspeciÍicâÉes Técnicas;

10.9. Aplicar ao Contratado as sênçôes previstas na lei e neste Contreto;

10.10. CientiÍicaí o órgáo de representaÉo judicial da PrêÍêitura de Laranjal do Jari-AP para adoçáo
das mêdidas cabíveis quendo do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.11. Explicitamentê êmitir dêcisâo sobrê todas as solicjtaÉês e reclamações relacionadas à
execuÉo do presente Contrato, resselvados os requerimêntos manifêstamenle imperlinentes,
meramênte protêlatórios ou de nênhum interêssê para a boa exêcuÉo do âjusle.

10.1 1.1. A AdministraÉo teÉ o prazo dê 10 (dez) dias, a contar da data do protomlo do
requeímênto para dêcidir, admitida a pronogação motivada, por igual período.

10.12.Respondêr evêntuais pedidos de reestabêlêcimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro Íeitos
pelo crntratado no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias úteis.

10.13.NotiÍcar os emitentês das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contretuais.

í0.14. Comunicâr o Contratado na hipótese de posterior alteraÉo do projeto pelo Contretante, no c€so
do art. 93, §2o, da Lei no 14.133. de 2021 .

10.15. Fornêcer por escrilo as informações nêcôssárias para o desenvolvimento dos serviços ob.leto do
contrato.

'10.16. Realizar avaliações periódicas da qualidadê dos sêrviços, após seu rêcebimento.

10.17.Exigir do Contratado que providêncie â seguinte documentaçáo como condiÉo indispênsávêl
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) ''as Du,ff', êleborado pelo responsável por suâ execuÉo;

b) comprovaÉo das ligaçõês dêfinitivas dê energia, água, telefonê e gás;

c) laudo de vistoía do corpo de bombeiros aprovando o sêrviço;

d) cârta "haô[e-se", emitida pela píêÍêitura; e

e) certidão negativa dê débitos previdenciários especíÍica para o rêgistro da obra iunto ao Cartório
de Rêgistro de lmóveis;
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10.18. Previamente à expedição da ordem dê serviço, veriÍicar pendências, libêrar áreas e/ou adotar
providências câbíveis para a regularidade do início da sua êxecuÉo.

cúusuLA oÉcrun pruuetm - oBRIGAÇÔES DA CONTRATADA (aÍ1.92. XlV. XVI e Xvll)

11.1. O Contratado deve o-lmprir todas as obrigaÉes constantes deste Contrato e de sêus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as dêspesas deconentes da boa e perfeita execução

do objeto, obsêrvando, ainda, as obrigeÉes a seguir dispostas:

11.2. Manter preposto aceito pela AdministraÉo no local do serviço para representá-lo na exeorção

do contrato.

I 1 .2.1 . A indicaÉo ou a manutênÉo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício

da atividade.

1 1 .3. Atender às determinaÉes regulares emitidas pelo Ílscal do contrato ou autoridade superior (3fL

I3LID e prestar todo esdarecimento ou informaÉo por eles solicitados;

1 1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimênto das cláusulas deste contrato, com

habilitaÉo e conhecimento adequados, fomecêndo os materiais, equipâmêntos, fenamentas e

utensílios demandados, cu.ia quantidadê, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes

de boa técnica e a legislaÉo de regênciai

1 1 .5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo Íixado pelo Íiscâl do contrato, os serviços nos quais sê verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções

resultantes da exeolção ou dos materiais empregados

1 I .6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos de@rrentes da execuÉo do obieto, de a@rdo @m o

di deD onsumid no 8.078 , bêm como por todo e qualquer dano causado

à AdministraÉo ou têrceiros, não reduzindo essa responsabilidade a ÍiscalizaÉo ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, quê ficârá autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou de garantia, caso exigida no êdital, o valor conespondente aos danos soÍÍidosl

1 1 .7. EÍetuar comunicação eo Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização

ou finalização do serviÇo no prazo êstabelecido, para adoção dê ações de contingência cabíveis.

11.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, ónjuge, companheiro ou parente em linha rêta,

colaleral ou por aínidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscâl ou gestor do

contrato, nostermosdo artioo 48. Daráorafo único daLei no14.'Í33,de202íi

1 
.l .9. euando não for possível e veriÍiceçáo da rêgularidade no Sistema do Cadastro dê Fornecedores

- slcAF, o contratado deverá enlregar ao setor responsável pela flscálizaÉo do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prêstaÉo dos serviços, os seguintes documêntos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidáo conJunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;

c) cêÍtidóes que compíovem a regularidade pêrante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio

ou sêde do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; ê

e) Certidão Nsgativa de Dábitos Trabalhistas - CNDT;

1 1..10. Responsabilizar-se pelo cumprimento des obrigaÉes previstas em Acordo, convênção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou êquivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdênciárias, tributárias ê as demais previstas em legislaÉo específicá, cuja

inadimplência não fansfere a responsabilidadê ao Contratante;

Pàein.6117 L

CPL/PML'

as:bo)
Ass:

§á



PREFf,ITTJRA MUMCTPÂL DE LARÀNJAL DO JÀRI SECRET
MUNICIPAL DE,ADMINISTRÂÇÂO E PLANf,JAMEI{TO

EQUIPE DE LICITAÇÂO 25

1't.11.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintê e quatro) horas' qualquer oconê a

anormal ou acidente que sê veífique no local dos serviços.

11.12.prestar todo esclarecimênto ou inÍormação solicitada pelo Contrâtante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o ecêsso, â qualquer têmpo, ao local dos trabalhos, bêm como aos documentos

retativos à execuÉo do empreendimênto.

11.13. Paralisar, por determinaÉo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pêssoas ou bens de

terceiros.

11.14. Promover a guarda, manutenÉo e vigilância de matêriais, ferramêntas, e tudo o que Íor

necrssário à exeqJÉo do objeto, durante a vigência do contrato

1 1.15. Conduzir os fabalhos com estrita obsêrvância às normas da legislaÉo pertinente, olmprindo

as detêrminaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços ê nas melhores

condiÉes de seguÉnç4, higiêne e disciplina.

'l'1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para ânálise e aprovaÉo, quaisquêr

mudanças nos métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumentô

congênere.

.11.17. Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiÉo

de aprendiz para os maiores de quatorzê anos, nem permitir a utilizaÉo do trabalho do menor dê

dezoito anos em trabalho notumo, peÍigoso ou insalubre;

1 1 .18. Mantêr durante toda a vigência do contrato, em competibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiÉês exigidas paÉ habilitaÉo na licitaÉo;

1.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resêrva de cargos pÍevista em lêi

para pessoa com deÍiciência, para íêabilitado da Previdência social ou para apÍendiz, bem como as

reservas de cárgos previstas na legislaÉo (art. 1 16);

11.20. Comprovar a reserva de cargos a quê se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscel

do contrato, com a indicaÉo dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1 16. pâráqrafo

único);

1 1.21 . Guardar sigilo sobre todas as informaÉes obtidas em demnêncja do cumprimento do contrato'

11.22. AreÀÍ cÃm o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos dê

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorÍêntes de Íatores tuturos ê incertos, devendo

complêmentá-los, caso o

do objêto da contrataÉo
n" 14.'133. de 2021:

prêvisto inicialmente em sua proposta não seja satiíatório paÍa o atendimênto

, exceto quando oconer aigum dos eventos arÍolados no arl. 124. ll . d. da Lei

11.23. Cumprir, além dos postulados lêgais vigentes dê âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurançâ do Contratante;

1 1 .24. Manter os êmpregados nos horários predeterminados pêlo contratante

1 1 .25. Apresentar os êmpregados devidamente identiÍicados por meio de crachá'

1í.26.ApresentaraoContratantê,quandoforocâso,aÍelaÉonominaldosêmpregadosque
adentrarão no órgão para a execuÉo do sêrviço.

11.27'obsêrvarosprecêitosdalegislaçãosobreajornadadetÍabalho,conformeacategorie
proÍissional.

11.28. Atendêr às solicitâções do contratante quanto à substituiÉo dos emprêgados alocados, no

prazo Íixado pela ÍiscalizaÉo do contrato, nos casos em quê Íicar constatado descumprimento das

obrigaÉes relativas à execuÉo do serviço, conforme descrito nas especiÍicaÉes do objêto'
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11.29. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lntemas do

11.30. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante
toda e qualquer oconência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

11.31. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

11.32. Adotar as providências e precauçóes necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elátricas e de
comunicação.

11.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Projeto Básico/Especificações Técnicas, em plena validade.

11.34.Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplícável.

11.35.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
oconências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscaliza$o e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.

í1.36.Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificaçôes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construfio, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Deflnitivo.

11.37 .Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 1 1 do Decreto n' 5.975.
de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado peto órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.

11.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artiqo 4', inciso lX. da lnstrucão Normativa SLTI/MP n'
1. de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes
documentos, conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for
obrigatória, acompanhados dos respectivos CertiÍicados de Regularidade válidos, conforme artiqo
17. inciso ll, da Lei n'6.938. de 1981, e legislação correlata;

c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n" 253, de 18108120ffi, do
Ministério do Meio Ambiente, e lnstrução Normativa IBAMA n" 21, de 2411212014, quando se tratar
de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a
emissão de tal licença obrigatóría, e
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11.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execuÉo contratual tênham
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deveÉ apresentá-lo,
em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento
nos limites do terrilório estadual.

1'l.39.Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestáo dos resíduos da construÉo civil
estâbelecrdos na ResoluÉo no 307, de 0510712002, com as alteraçôês posteriores, do Conselho
Nacional dê Mêio Ambiente - CONAMA, conforme artioo 4'. §§ 2" e 3". da lnstrucáo Normativa SLTI/Mp
n' 1. de 19/01l2010, nos seguintes termos:

11.39.1. O gerênciamento dos resíduos originários dâ contrataÉo deverá obedêcêr às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal dê Gerenciamento de Resíduos da ConstruÉo
Civil, ou do Projoto dê Gerenciamento de Resíduos da ConstruÉo Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o câso.

11.39.2. Nos termos dos artioos 3' e 10' da Resolucão CONAMA n' 307, dê 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar a destinaÉo ambiêntalmênte adequada dos resíduos da
construÉo civil originários da contrateÉo, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

11.39.2.'1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou reclcláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na foÍma dê agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe
A de preservaÉo dê material para usos Íuturos.

11.39.2.2. resíduos Classê B (reciclávêis pâra outras destinaÉes): deveráo ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas dê armazenamento temporário, sendo disposlos de modo
a permitir a sua utilizaÇão ou recicjegem Íutura.

11.39.2.3. resíduos Classê C (pera os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viávêis que pêrmitam a sua recidagem/recuperaÉo): devêrão ser
armazenados, transportados e dêstinados em conformidadê com as normas técnicas
especíÍcas.

11.39.2.4. resíduos Classê D (perigosos, contaminados ou prêjudiciais à saúde): devêrão ser
armazenados, transportados, rêutilizados e destinados em conformidade com as normas
técnicás êspêcíficas.

1 1 .39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resÍduos originários da contrataÉo
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota Íora", encostas, corpos d'água, lotes vagos
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

'11.39.4. Para Íins de fiscalizaÉo do Íiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da ConstruÉo Civil,
conforme o câso, o Contratado comprovará, sob pena dê multa, que todos os resíduos removidos
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.1'13, 15.114, 15.115 e
15.116, de 2004.

11.40.Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

1 1.40.1 . Qualquer instalaÉo, equipamento ou pro@sso, situado em locâl fixo, quê libêre ou emita
matéía para a atmosfêra, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá
respeilar os limjtes máximos de emissáo de poluentes admitidos na Resolucão CONAMA n' 382.
de 2611212006, s legisleção correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

í 1 .40.2. Na execuÉo contretuel, @nÍorme o caso, a emissão de ruídos náo poderá ultrapassar os
níveis consideredos aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - AvaliaÉo do Ruído em Áreas Habitadas
visando o conforto da comunidade, da AssociaÉo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou

boÇ.

CPUPML'

Fls:

Ass



CPUPMLJ

rrc: (&b
PREFEITURA MI,]IIICIPAI DE LARANJAL DO JARI SECRXT,

MLINICIrAL DE ADMm[srRAÇÃo r puxuAMENTo
EeurpE or r,rcruçÃo

&ryT-w
aqueles estabelecidos na NBR-1A.152 - Níveis de Ruído para conforto acustico, da
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolucão CONAMA n' 01. de 08/03/90, e
legislação conelata.

11.41. Nos termos do artiqo 4'. § 3', da lnstruÇão Normativa SLTI/MP n" 1. de 19/01/2010, deverão ser
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relaçâo aos agregados naturais, inserindo-se na planilha
de forma$o de preços os custos conespondentes.

1í.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de deÍeitos ou incorre@es dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
pública junto ao serviço de engenharia.

1 1.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especiÍica@es.

11.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgâos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtençáo de licenças e regularização dos
servigos e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CúUSULA DÉSMA SEGUNDA. DA RESPoNSABILIDADE coNTRATUAL

12.1. Durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos contados da data de Recebimento Definitivo da
Obra, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança do objeto ora contratado, assim em razão
dos materiais, como do solo, consoante estabelece o artigo 618 do Código Civil.

12.1.1. Durante o período de garantia de que trata esta Cláusula, sob pena de ser incluída no
cadastro de empresas suspensas de participar em licitação, deverá a CONTRATADA atender aos
chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
comunicação do problema.

12.1.2. A garantia incluirá mão-de-obra e substituição de peças ou materiais, transporte e
hospedagem.

12.2. Responderá, igualmente, a CONTRATADA:

12.2.1. Pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução da
obra, ainda que depositados no canteiro de obras, até o Recebimento Provisório do objeto;

12.2.2. Pelos danos causados a terceiros por seus empregados, prepostos, bem como por
subempreiteiros e por fornecedorês, verificados ao longo da exearção do objeto;

12.2"3. Pelo pagamento de todas as importâncias devidas concementes à mão-de obra, material,
tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação,
fenamentas, equipamentos, maquinarias, sêguros, licenças, ópias dos projetos, ligações
provisórias, entre outros, decorrentes e necessários à execução do presente empreendimento;

12.2.4. Pelos defeitos e imperfeições veriÍicados no objeto, não relacionados com a segurança e
solidez da obra, tais como trincas, rachaduras, Íissuras, infiltrações etc., pelo período de:

a) 30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo da obra, nos casos de vícios aparentes e
de fácil constatação;

b) b) 90 (noventa) dias, a contar da verificação do defeito, nos casos de vícios ocultos.

12.2.5. Pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificaçâo do dano.
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'12.3. O Vazo paru reparaÉo dos defeitos, danos, risms e imperfeiÉês, ressalvadas as hipóteses do

subitem 12.2.4, será definida pela CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidade e
potencialidade de risco dos prejuízos ocorridos.

CúUSULA DÉGIMA TERCEIRA. OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD

13.,1,Aspartêsdevêrãocumpnra@,quantoatodosos
dados pêssoais a quê tenham acesso em Êzâo do @rtamê ou do contrato administrativo que

evêntualmêntê venha a ser Íirmado, a partir da aprêsentaÉo da proposta no procedimênto de

contrataÉo, independentemente de declaraÉo ou de aceitaÉo expressa.

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as flnalidades quejustificaram seu acesso
e de a@rdo com a boa-Íé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

13.3. É vedado o compartilhamento com têrcêiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

13.4. A AdministraÉo devêrá ser informada no pÍazo de 5 (cinco) dias útêis sobre todos os contratos
de suboperaÉo Írmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado
eliminá-los, com exceÉo das hipótêses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necêssidade de guarda dê dooJmentação para Íins de compíovaÉo do cumprimento de obrigaçoes
legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigações.

13.6. É devêr do contratado orientar ê treinar seus empregãdos sobre os devêres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

pÍesente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

13.8. O Contretante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dêssa dáusula, devêndo o

Contratedo atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo Íormulados.

13.9. O Contratado deverá pÍestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para Õumprimênto da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

13.10.Bancos do dados formados a partir de @ntretos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a a(nazener dados pessoais, dêvêm ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreávelde tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada a@sso, data, horário

e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaÉo, em caso de êventuais omissões, desvios ou

abusos.

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim

de garantir a reutilizaÉo desses dados pela AdministraÉo nas hipóteses prêvistas na LGPD.

13.11. O contrato está sujeito a ser altêrado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especiâl a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendaÉes, editadas na Íorma da LGPD.

13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional

CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DA RESPONSABILIDADE CTVIL

14.1. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que

seus empreqados venham a calusaÍ ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, quando da

exêcuÉo do objeto dêste contrato.
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14.1.1. A CONTRATANTE estipulará o prazo razoável parâ rêperaÉo do dano causado.

14.2. Todos os projêtos e serviços mêncionados em qualquer documento que integre o presente

Contrato serão executados sob responsabilidâdê direta da CONTRATADA, quê sê responsabiliza,

também, pelos íscos e prê.iuízos advindos de casos fortuitos.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. GARANTIA DE EXECUçÃO (4!AJ!!)
'15.1. A licitante adjudicatária prêstará ao Município de Laranjal do Jaí-AP garantia para execuÉo da

obra no valor correspondente a 5oÁ do valor contratado. A critério da licitante, pode ser prestada

garantia em uma das modalidades prêvistas nos incisos do §1', do art. 96, da l.ei n" 14.13312117. A

garantia somente será exigida para assinatuÍir do contrato, na data dêtêrminada peio Município. Caso

a licltante não preste e garantia ou a faça alravés de título da dÍvida pública em desacordo com o que

detêrmina o dispositivo legal indicado, decairá do direito à contrataÉo.

15.2. Havendo acréscimo ou suprêssão da obra, a garantia será âcrescida ou devolvida, conÍorme o

caso, guardada, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do

contrato.

15.3. O seguro-garântia tem por objetivo garantir o Íiel cumprimento das obrigaÉes assumidas pelo

contratado perante a AdministraÉo, inclusive as multas, os preluízos e as indenizaçôes demrrentes

de inadimplemento, observadas as regras nas contrataÉês regidas pêla lei 14.133D'l

iS.4. O prazo de vigência da aÉlice será igual ou superior ao pÍazo estabelocido no contrato

principâl e deverá acompanhar as modificaÉes referentes à vigência deste mediante a emissáo do

respectivo endosso pela seguradora.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS íATt. 92. XIV)

16.1. O atraso injustiÍicado na execução dos serviços suieitará a CoNTRATADA à penalidade dê

multa, a ser recolhida, conÍorme o câso, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da antimaÉo

do ato, após regular procedimento administrativo em quê seja garantida à CONTRATADA oportunidade

de ampla deÍêsa e êxercício do contraditório, obsêrvados os seguintes critérios:

16.1.1. O atraso injustificado no início da obra ensejará aplicaÉo de multa moratórie diárla de

0,1% (um décimo por cento), limitado â 100/o (dêz por cento), sobre o valor total do contrato;

16.1.2. O atraso injustiícedo na conclusão da obra ênseiará eplicaÉo de multa de 0,2% (dois

décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 20olo (vinte por cento) sobre o valor total dâ

obrigação em atraso;

16.1.3. O atraso injustificado no andamento da obra ensejará a aplicâÉo de multa moÍatória diária

de o,2oÁ (dois décimos por cento), limitado a 30% (doze por cento), sobre o valor da parcela em

atraso, por dia de excesso que, êventualmente, venha a ocoÍÍer em cada um dos prazos parciais

estabelecidos no Cronograma Físico financeiro apresentado pela CONTRATADA;

16.2. Pela inexecução total ou parcial do obieto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida

a prévia defesa em regular procedimento adminislrativo, aplicar à CoNTRATADA as seguintês

sanÇões:

16.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa dê 3oo/o (trinta por cento) sobrê o valor da paÍcela inadimplida, no caso de inexecuÉo

parcial ou total do objeto contratado, a ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

contados da intimaÉo do ato,

16.2.3. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da obrigaÉo, pelo não cumprimento de

obrigaÉo acessória @nstante deste contÍato, a ser Íecolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis. contados da intimaÇão do ato;
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16.2.4. Suspensão temporária de participar êm licitaÉo e impedimênto de contratar com a
AdministraÉo da CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública enquanto
perdurarem os motivos dêterminantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perantê

a própria autoridade que aplicou a penalidede, que será mncedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a AdministraÉo pelos prejuízos resultantes, ê após decrrÍer o prazo da sanÉo aplicade

com base no subitem anterior.

16.3. Pelos motivos que se sêguem, principalmente, a CONTRATADA êstará su.ieita às penalidades

tratadas nesta Cláusula:

'16.3.1. recusa iniusliÍicada em assinar o contrato;

16.3.2. retardamento injustiÍicado paía o início da obra;

16.3.3. atraso injustific€do na conclusão dos serviços;

16.3.4. não apresentaÉo da garantia de que trata a Cláusula Quinta;

16.3.5. descumprimento injusltÍicado dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico financeiro,

16.3.6. recusa em substituií qualqueÍ mateíal dêÍeituoso ou impóprio eventualmente empregado

na exêcuÇão da obra, regularmente rejeitado pela Equipe de FiscalizaÉo da CONTRATANTE,

caraderizada essa recusâ se a substituiÉo não oconer no prazo máximo de 10 (dez) dias conidos;

16.3.7. recusa êm refazer qualquer serviço que vier a sêr rejeitado pêla Equipe dê FiscalizaÉo

da CoNTRATANTE, câracterizada a recusa se a mêdida não se efetivar também no mesmo prazo

referido na alínea anterior;

16.4. Todas as sanÉes prêvistas neste contrato podêrão ser aplic€das cumulativamentê com a multâ

(art. 156. §7', da Lei n"'14.133. de2021).

.16.4.1. Antes da eplicaçáo da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de í5
(quinze) dias úteis, contado dâ data de sua intimação (aÍt. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forall superiorês ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratedo, além da perda dêsse valor, a diferenç€ será

descontadadagerantiaprestadaouserácobradajudicialmente(@
ryil
16 4.3. Prêviamentê aO êncaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo dê 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação ênviada pela autoridade competente.

6.5. A apl icação das sençoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do qIL

14j33 d para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

1

e
1 1da
declaraçáo de inidoneidâde para licitar ou contratar.

16.6. Na aplic€Éo das sanções serão considerados (art 156 §'lo. da Lei no 14'133 de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;

b) as peculiaridades do caso concÍeto;

c) as circunstâncias âgravantes ou atenuantes'

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaÉo ou o apeíeiçoamento dê programa de

orientações dos órgãos de controle.

intêgridade, conÍorme normas e

16.7. Os atos previstos como inÍraçôes administrativa§ na Lei no14.133.de2021,ouemoulrasleisdê

licitações e contratos da AdministraÉo Pública que também sêiam tipificâdos como atos lesivos !4tel
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cúusuLA DÉcrMA NoNA- DOTAÇÃO ORçAUelrÁnn 1art. gz. vtttl

19.1. As despesas decorÍentes da presênte contratação conerão à conta de recursos especíÍicos

@nsignados no Orçamento da Prêfeitura Municipal de Laranjal do Jeri-AP deste exercício, na dotaçâo

abaixo discrimineda:

l.Gestão/unidade: 12ooo - secretaria Municipal de Dêsenvolvimênto urDano e lnÍraestrutura

ll.Açáo: 15.451.0003:1034 - ReÍorme ê/ou ConstruÉo de Edificações Públicas

lll.Elemento de Dêspesa: 4490.51.00.00 - Obras e lnstalaÉes

lV.Fonte de Recurso: 1700.0000

19.2. A dotação relativa eos exercícios finenceiros subsequentes será indicâda após aprovaÉo da Lêi

orçamentária respecliva e libêraÉo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúusuLA ucÉ$MA - DA susPENsÃo GÍJ3,-!!!)

20.1. Este contrato poderá ser suspenso por rezões dê interesse público, de alta rêlêvância e amplo

conhecimento, justiflcadas ê determinadas pela máxima autoridadê de esÍera administrativa a que

esteja subordinado a CoNTRATANTE, e exaradas no procedimento administrativo a que se reÍere o

contrato, podendo ser retomado, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a

AdministraÉo.

20.2. Ocorrendo impêdimento, paralisaÉo ou suspensão do contrato, o cÍonograma de execuso

será pronogado automaticâmente poÍ igual período.

CúUSULA UGÉ$MA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÔES

21..t. Eventuais atteraÉes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 4§-12&-§CgUdC§iA!eÚe
14.133. de 2021 .

21.2. O contÍatado é obrigado a aceiter, nas mesmas condições contratuais, os acÍéscimos ou

supressões que se fzerêm necesúnos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor iniciâl

atualizado do contrato.

2.1.3. As alteraÉes contratuais deverão ser promovidas msdiante celebraÉo de termo aditivo,

submetido à píévia aprovaÉo da consultoria jurídica do contatante, salvo nos casos de justificada

nêcessidade dê antecipaÉo dê seus efeitos, hipótese em que a formalizaÉo do aditivo dêverá ocorrer

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'14.133, de2021\.

21.4.RêgistrosqUenãocaraclerizamaltêraÉodocontratopodemserrealizadosporsimplesapostila'
dispensada a cêlebraÉo de termo aditivo, na forma do art' 136 da Lei n. 14.133. de 2021,

CúUSULA VIGÉ$MA SEGUNDA - DA RESCISÃO

22.1. A inexecuÉo total ou parcial do contrato ênseia a sua rescisão, conforme disposto nos artigos

155 a158 de Lei no 14.'133/21.

22.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos aulos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defes€.

22.2. A rêscisáo do Contrato podêrá ser:

22.2'1,DêterminadaporatounilatoraleescritodaAdministraÉo,noscâsosenumeradosnoarligo
155 da Lei 14.133121 notiÍicando-se a ooNTRATADA com a antêcedência mínima de 30 (trinta)

dias corridos;

22.2.1.1. Nestes casos a rêscisâo acânetará as seguintes consequências, sem prcjuízo das

demais sançóes Prêvistes em Lêi:

bloFls
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a) AssunÉo imediâta do objeto do Contrato, no estado e local em quê se encontrar, por a

próprio da AdministraÉo;

b) Ocupaçáo e utilizeÉo do local, instaleÉês, equipamêntos, material e pessoal

êmpregados na execuÉo do Conlrato, necessários à sua continuidade, na Íorma do artigo

104, inciso V, da Lei no 14.133121,

c) ExecuÉo da garanlia contretual, para ressarcimento da AdministraÉo, e dos valores das

multas e indênizações a ela dêvidos;

d) Ret6nÉo dos cÍéditos decoÍrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à

AdministraÉo.

22.2.1.2. A aplicaÉo das medidâs previstas nas alíneas "a)" ê 'b)' anteriores, íca a critério da

AdministraÉo, que podeÉ dar continuidade à obra ou ao sêrviço por execuÉo direta ou indireta.

22.2.1.9. É. permitido à AdministraÉo, no caso de concordata (recupera6o judicial ou

extrajudicial) dã CoNTRATADA, mantêr o contrato, podendo assumir o controle de

dêtêrminedas atividades, a seu critério de conveniência e oportunidade.

22.2.1.4. Na hipótese da alÍnêa 'b)" anterior, o ato deverá ser precêdido de autorizaÉo

expressa da autoridade competênte, corÍorme o caso.

22.2.2. Amigável, por acordo entre as partes' reduzida a termo neste Contrato, desde que haja

conveniência para a AdministraÉo da CONTRATANTE; ou, ainda:

22.2.3. Judiçial, nos têrmos da legislaÉo vigente sobre a matéria

22.3. A rescisão administrativa ou amigável sêíá precedida dê autorizaÉo escrita e Íundamentâda da

autoridade comPetente.

CúUSULA UGÉSIMA TERCEIRA. OA CLÁUSULA PENAL

23.1. Rêscindido o contrato, por inexeolção da obrigação da CoNTRATADA, perderá esta a garantia

recolhida na foÍma da cúusuLA xv do presente contrato, para ressarcir eventuais danos soÍridos

pela AdministraÉo, ê para acobertar velores refeÍêntes às multas e indenizaÉes a ela devidos, dê

acordo com a previsão do aítigo 139, inciso lll, da Lei na u)33121 '

23.2. Poderão ser aplicâdas, ainda, olmulativamentê as sanÉes previstas na Lei n' 14 133/21.

CúUSULA V|GÉSIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

24.l.oScasosomissosseráodêcididospelocontratante,segundoasdisposiÇõescontidasnaLeino
.t4.133, de 2021, ê demeis normas federais aplicáveis e, subsidiarjamente, segundo as disposi@ês

contidas na Lei no 8.078. de I 990 - códi oo de Defe do Consu midor - e normas e principlos gerals

dos contratos

,Êir'\l
r.EF.r

GúUSUIá UGÉ$MA QUINTA - DO LIVRE ACESSO

25'1, A contratada ficê obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da

empresa, rêÍerentes ao objeto contratado, para os servidorês do órgão ou entidade pública concedentê

e dos órgãos de controle intêrno ê extemo, @nfoíme art. 43 da Portaria lnterministerial no 424, de 30

dê dezembro de 2016.

cúuSULA VIGÉSIMA SEXTA . PUBLICAçÃO

2ô.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 ei 14 de2 , bem como no respeclivo sítio

44Fls:

Ass

oÍicial na lnternet, em atenÉo ao art g1, caput, da Lei n." í 4.133, de 2021
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cúusuLA ucÉ$MA sÉnrtrR- DAS Drspossoes FrNArs

27.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou coneção monetária.

27.2. Havendo quaisquer divergências entre este ínstrumento e o memorial descritivo, prevalecerá o
disposto no Contrato.

27.3. Onde, eventualmente, for citada alguma marca, essa será referencial, podendo ser substituída
por similares.

27.4. lntegram este Contrato as cópias da Proposta Comercial e do Cronograma Físico-financeiro
apresentados pela CONTRATADA, e a documentação constante dos Anexos ll , lll e Vl da Concorrência
Eletrônica n.o OOB|2O2S-C PL/P M LJ.

27 .5. O presente contrato reger-se-á pela seguinte norma legal: Lei Federal no 14.133121 .

GúUSULA uGÉ$MA OITAvA - DO FORO

28.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjal do Jari, Estado do Amapá, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concilia$o,
conforme art. 92. §1o, da Lei no 14.133121, por mais privilegiado que outro possa parecer.

28.2. E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de
igualteor, forma e data.

do Jari/AP, 05 de dezembro de 2025.

MENEZES
Prefeito M de Laranjal do Jarí

CONTRATANTE

Do0mento assinâdo digitàlmcnte

C,, Uht lffifffi.,,,=, 0,0oÚ 
veÍifique em htFs://validar.iti.gov..bÍ

TOBIAS LAURINDO
CPF n" 426.216.409-82

Representante legal
CONTRATADA
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